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No dia 27 (vinte e sete) de maio de 2025, às 13:20 horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura
Municipal de Muriaé, a Comissão Especial de Credenciamento e Chamamento Público reuniu-se para análise
das documentações apresentadas para o Credenciamento de instituições financeiras autorizadas a funcionar
pelo banco central do Brasil, com especialidade em cartão de crédito de forma consignada em folha de
pagamento, para os servidores públicos ativos, sem qualquer ônus para o município de Muriaé-MG, nos

termos e características a seguir descritas.

Foi realizada a apresentação dos documentos de proposta e habilitação pelos participantes, conforme a
seguinte tabela:

cilPJ pnotocoto

BMP SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A 34.337 .707 1000r-00 24l04l2O2s

EAGLE SOCIEDADE DE CREDTTO DIRETO S.A 45.745.5371000t-79 79lOsl202s

CRED BR INSTITUIçAO DE PAGAMENTOS LTDA 26.653.480/0001-83 2710s1202s

1 - AÉs análise minuciosa dos documentos dê hâbilitâção da empresa BMP SOCIEDADE
DE CREDITO DIRETO S.A, veriÍacou-sê o sêguinte:

- A AUSENCIA DE ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TECNICA, FORNECIDO(S) POR PESSOA JURIDICA
DE DIREITo púeuco ou eRIVADo euE coMpRovE TER A UcITANTE EXECUTADo o FoRNECIMENTo DE
PRODUTOS OU DESEMPENHADO SERVICOS IGUAIS, SIMILARES OU SUPERIORES AO OBJETO DA
eRESENTE ucrrn$o, coM NoME ucÍüel oo eurreru-rr, EM pApEL TTMBRADo, ou EM pApEL sEM
TIMBRE COM CARIMBO DO CNPJ. (ITEM 3.1.4.1).

2 - AÉs análise minuciosa dos documentos de habilitação da empresa EAGLE SOCIEDADE
DE CREDITO DIRETO S.A, verificou-sc o s€guinte:

- n nusÊucrn on ceuoÕes NEGATTvAS DE ANTECEDENTES cRIMINAIS r ceRloÃo oe
orsrnreut$o DE FEITos cÍvers ons:umÇAS FEDERAL, ESTADUAL E ELErToRAL.

- e nusÊltcn orcunn$o UNIFIcADA (DocuMENTo ENVIADo rsrÁ ru aneNco;

- l eusÊrucrn DE ATEsTADo(s) DE cApAcTDADE TEcNrcA, FoRNECTDo(s) poR pESSoA:unÍorcn
DE DIREITo púguco ou nRIVADo euE coMpRovE TER A UCITANTE EXECUTADo o FoRNECTMENTo DE
PRODUTOS OU DESEMPENHADO SERVIÇOS IGUAIS, SIMILARES OU SUPERIORES AO OBJETO DA
eRESENTE ucrrnçÃo, coM NoME lrcÍvrl oo EMmNTE, EM pApEL TTMBRADo, ou EM pApEL sEM
IMBRE COM CARIMBO DO CNpl. (mM 3.1.4.1)

- n ausÊltcn on orcuu$o Do BANCo cENTRAL Do BRASTL or qur ruÃo sE ENCoNTRA EM
REGTME DE rrureRveuçÃo ou ueuron$o EXTRNUDTcIA (ITEM 3.1.4.3).
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- l nusÊrucm on orcunl$o oe que ruÃo sE ENcoNTRA rruroônro eARA ucrrAR cou óecÃo
on nonrrursrnn$o púaucl FEDERAL, ESTADUAL, MUNTcIeAL E euE INEXISTE FATo sUeERVENIENTE
IMPEDmVO DE SUA HABILITAçAO.1 mV :.r.+.+1

3 - Após análise minuciosa dos documentos de habilitação da empr€sa CRED BR
INSTTTUIçAO DE PAGAMENTOS LTDA, verificou-se o seguinte:

Apos análíse minuciosa dos documentos de habilitação da empresa CRED BR truSfmJISO Oe
PAGAMENTOS LTDA, verificou-se o seguinte:

- A CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS ESTA VENCiDA

- I ausÊllcn oa cemoÃo NEGATIVA or mlÊrony'cor'tcoRDATA ou crmoÃo JUDTcIAL

cÍvel rurcmvn DA sEDE DA pESSoA :uaÍorcl pRopoNENTE, EXpEDTDA pelo cnnróp.ro
DISTRIBUIDoR, coM DATA or rrqlssÃo oe ruo rqÁruvo 90 (NovENTA) DIAS DA DATA

EfipULADA pARA ABERTURA Do cERTAME, E(cETo sE ourRA DATA ruÃo colrsrnn
EXPRESSAMENTE NO DOCUMENTO.

- l nusÊncta ol crmoÃo NEGATTvA DE ANTEcEDENTES cRrMrNArs r crmoÃo oE crmoÃo
or orsrnlaur$o DE FEIToS cÍvets ols:umçAs FEDERAL, ESTADUAL E ELEIToRAL.

. DILIGENCIAS

Diante das irregularidades constatadas nos documentos das empresas EAGLE SOCIEDADE DE

CREDITO OIATTO S.n, BMP SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A e CRED BR ItlSrrrulçlO Oe

PAGAMENTOS LTDA, a Comissão decide abrir diligência e conceder prazo de 5 (cinco) dias úteis para os
participantes sanarem os erros e falhas nos documentos apresentados, considerando o princípio do
Formalismo Moderado, o art. 64, inciso I e II da Lei no 74.13312:021e conforme com Acórdãos 2443117C27,
468112022 - Plenário, Aardáo 721U2021 do Tribunal de Contas da União (TCU).
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ALANNE CHRISTINA ROCHA TROTTA
MEMBRO
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MEMBRO
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LUCAS PAULO SABINO
PRESIDENTE
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